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NOME/RAZÃO SOCIAL: ILDENBERGUE LINS DOS SANÍOS
CNPJ: 40.729.318/000.1-22

NOME FANTASIA: LINS SERVTÇOS E CONSULTORTA

ENDEREÇo: RUA MAJOR LINDOLFO PIRES, 13,
ANDAR 1 . SALA 09 F, CENTRO, SOUSA

PROPOSTA COMERCIAL

À
coMrssÃo DE LtctTAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB
CNPJ: 09.084.815/000'l -70

1. OBJETO DA PROPOSTA

Desenvolver serviços especializados para realização da Jornada Pedagógica 2024, junlo a
Secretaria de Educação do Município de Patos - PB

2. PREÇO UNrTÁRrO

Para a execu odoob o da Pro sta, a resentamos a descri o e valores relacionados abaixo:
cot). DISCRTN \AÇ{O UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOl'At,

I SERVIÇO 0l 30.500-00 30.500,00Contratação de Empresa especializada para
z realizaçáo da Jomada Pedag ôgica 2024
(FoRMAÇÃo EM REDE), conforme
etapas abaixo:

l' Etapa: Alinhamento com a equipe
municipal (Dirigente Municipal de
Educação, equipe pedagógicas e técnicos
da sccretarial. Forma dc cxecuçâo:
Encontro presencial.

2" Etapa'. Alinhamento com a equipe de
gestores, gestores adjuntos e coordenação
pedagógica das escolas. Forma de

execução: encontro presencial.

3u Etapa: Elaboração do Plano de Trabalho
para a Formação Pedagogíca 2024,
direcionado a Educação Infantil, Ensino
Fundamcntal [, Ensino Fundamental II,
Educação Especial e Educação de Jovens e
Adultos.

4" Etapa: Disponibilização de sistema
eletrônico para inscrição dos panicipantes
no evento.

r

I
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NOME/RAZÂO SOCIAL: ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS

CNP J | 40.7 29 31 AIOOO 1 -22

NOME FANTASIA: LlNs SERVIÇOS E CONSULTORIA

ENDEREÇO: RUA MAIOR LINDOLFO PIRES, 13,

ANOAR 1 - SALA 09 F, CENTRO, SOUSA

3. Esta Proposta Comercial tem validade de 60 (sessentâ) dias, contados da data da sua entrega

Sousa/PB, 27 de fevereiro de 2024

ILDENBERGUE LIN5 DOs 5":Y:::'HtrJ]J" *..
sÁr.ros:4o729318OOO1 2 :;:ti:Í::11llH::K*-

W
Representante Legal

5' Profissionais para auxiliar nas mesas
redondas e discussões.

6" Etapa: Disponibilização de equipe
tócnica, com no mínimo 05 pessoas, com
experiência em realização de cvcntos
pedagógicos para apoio das ações antes,
durante e depois dajomada pedagógica
2024.

VALOR TOTAL 30.500,00
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PATS§

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 10212024
DISPENSA 02912024

PARECER JURÍDICO DISP N" 21412024

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO LEI N. "
14,1332021. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGOGICA 2024
(FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB Possibilidade
Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO nS EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGOGICA 2024 (FORMAÇÀO EiVT NEOS,I A CARCO DA
SECRE'I'ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, Inciso II
da Lei n. " l4.l31l2\2l .

A abertura do presente processo licitatório, encontm-se embasado na solicitação e

j ustificativa de EDUCAÇÀO.

A escolha do fomecedor ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS, inscrito no
CPF/CNPJ n' 40.729.318/0001-22. se deu em razão da referida empresa ter apresentado o
menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e justificativa da Secretaria de EducaçíÍo;
b) Autorização para abertura de procedimento licilatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d1 Despctcho do Sr. Secretaria de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursas e DotdÇão
orçamenÍária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de 2024
para o cusÍeio da despesa;

e) Auluação;
fl Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respeclivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhisla, Jinanceira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamenlo do objeto;

EATA§

POVO COIIPET ENTE
P§ÉFÊITUPA DÂ G€NÍE
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PATS§
povo cof,,P€iaNTE
PFÊÊÉITURA DÂ GÉnlÍE

h) Consta relatório conclusivo do Ágente de Contratação;
i) Despacho de encaminhamenlo a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razào do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma esfitamente jurídico.

II . FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epigrafe. Destarte. à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não the competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Juridica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, u.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contmtações que possuem caÍacterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos Mmites usuâis, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realízado sob a obediência ao estabelecido no afi. 7 5, inciso II da Lei n. 14. 133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. E dispensável a licitação'
(...)
II - para contratação que envolvâ valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

PATE§;rÊr
Hà
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PATS§
povo coSPETENTE
PREFEITURA DÂ GENIE

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.133/2021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (200a, p.236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justiíica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa enlre concorrência, tomada de preços e

convite se íilia não só à dimensão econômica do contrrto. A lei determinou que as

formalidades pÉvias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tânto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitâtório, quânto menor for o valor a ser despendido pela
Ad minisÍrâçâo Pública".

Desta feita, A lei autoriza a conüatação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunat de Contas da União enitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quânto as diretrizes a setem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

Ú correta â contratação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o art.24, II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tratar da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contrâtâções ou a contratâção direta por dispensa
de licitação, câso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.66ó11993.

Aeórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo n"
10212024, ajustificativa foi vazada nos seguintes Íermos, in verbis:

A contratação de uma empresa especializada pâra prestação de

serviços educacionais e de gestão escolar é essencial pârâ garantir
o correto funcionamento e desenvolvimento das atividades no

âmbito educacional. Dentre os diversos serviços propostos,
destacamos os seguintes motivos que justiÍicam a necessidade
dessa contratação:
A Jornada Pedagógica acontecerá nos dias 05' 06 e 07 de março
no Patos Walter Play, com todos os proÍissionais de educação
pedagógica da rede. A contratação de uma empresa especializada

PATES-!rÉD

^M-
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PATSS
POVO CO'.'lP§T'NÍÊ
P§EFEITUÊÂ OÃ GENIE

permite um planejamento profissional e detalhado desse evento.
Elas têm equipes dedicadas para cuidar de todos os aspectos do
evento, desde a definição dos objetivos até a logística de execução.
O evento acontecerá conforme as etapas abaixo:

Contudo, a contratagão direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades. como nos casos de dispensa em razáo de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado. com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrer{ pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitrirÍia, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para. a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prej uízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), ofertado pela empresa ILDENBERGUE LINS
DOS SANTOS, inscrito no CPF/CNPJ n" 40.729.318/0001-22, encontra-se dentro do limite
de dispensa estabelecido no ârt.75, II, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

4.1. Quanto à instauração do Drocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.133/2021. {rt. 17.

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 1BD3.0089.EF66.4C1B.243A.7059.75AB.8086. 
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PATSS
FÔVO CO''PETENTE
P'}ÉF€ITUÊA OÂ GENTÉ

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com Íundamento na Lei no 14.133/2021 .

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no

14.133/2021.

O valor total da conúatação dos serviços acima mencionados será R$ 30.500,00
(rinta mil e quinhentos reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei no 14.\33/2021, AÍt. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021-Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os âutos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgão juídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo. salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece as determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento. prazo de vigência. etc.

III - CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a

contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no

t02t2024-

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa ILDENBERGUE
LINS DOS SANTOS, inscrito no CPF/CNPJ n' 40.729.31810001-22, para o serviço em

I'AT8(3

4.2. Das Razões de escolha da orestacão de servicos

4.3. Quanto ao processo administrativo
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PATSS
POVO COTíPETÊNTE
PQEFEITUFÂ OÂ 6ENTÉ

questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 30.500,00 (trinta
mil e quinhentos reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a RatiÍicaçâo do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ir) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer. sub censuro.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 01 de março de 2024.

MAYRA MIKAE FERNANDES
As Jurídica

0AB-PB 26.838

.:üÉr,#; PATS§
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PATSS
POVO COtvtPEÍEXtE
PPEFEITUiÀ OA GEI{'E

AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

Expedienter SOLICITAÇAO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaçâo.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamente instruída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII, da Lei Federal n'14.133/2021, objelivando:

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA
JORNADA PEDAGOGICA 2024 (FORMAÇAO EM REDE) A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruida de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 28 de fevereiro de 2024.

ADRIANA VEDO
SECRE RIA MUNICIP ÇÃo DE PAros,ryB

"Ê-lffir PATAS
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-üffi PAÍ85
POVO COMPETETIÍE
PREFEIYUP^ DÀ GEltlÍE

solrcrrAÇÃo on auroruzaçÃo
Patos - PB, 27 de Íeverciro de 2024.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de I.icitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitaçâo, nos tçrmos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado
e:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PEDAGÓGICA 2024 (FORIT{AÇÀO
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

ESPECIALIZADA PARA
EM REDE) A CARGO DA

REALIZAÇAO
SECRETARIA

DA JORNADA
MUNICIPAL DE

A contratação de uma empresa especializada para prestação de scrviços educacionais e de gestão escolar é esscncial
para garantir o correto funcionamento e desenvolvimento das atividades no âmbito educacional. Dentre os diversos
serviços propostos. destacamos os seguinles motivos que justificam a necessidade dessa contratação:

A Jomada Pedagógica acontecerá nos dias 05, 06 e 07 de março no Patos Walter Play, com todos os profissionais de
educação pedagógica da rede. A contratação de uma empresa especializada permite um planejamento profissional e
detalhado desse evento. Elas têm equipes dedicadas para cuidar de todos os aspectos do evento, dcsde a deÍiniçâo
dos objetivos até a logística de execução. O evento acontecerá conforme as etapas abaixo:

l'Etapa: Alinhamento com a equipe municipal (Dirigente Municipal de Educação, equipes pedagógicas e técnicos
da secretaria).
Forma de execução: Encontro presencial.
2" Etapa: Aliúamenlo com a equipe de gestores, gestores adjuntos e coordenação pedagógica das escolas. F

orma de execução: encontro presencial.
3' Etapa: Elaboração do Plano de Trabalho para a Formação Pedagógica 2024. direcionado a Educação Intàntil,
Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos.
4' Etapa: Disponibilizaçâo de sistema eletrônico para inscrição dos participantes no evento.
5" Profissionais para auxiliar nas mesas redondas e discussões.
6' Etapa: Disponibilização de equipe tecnic4 com no mínimo 05 p€ssoas, com experiência em realização de eventos
pedagógicos para apoio das ações antes, durante e depois da jomada pedagógica 2024.

Ce(os de contarmos com imediata aprovaçâo desta solicitaçâo pela sua total relevância e pertinência. ficamos a
inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente.

RAFAEL LIBERAL DE OLIVEIRA
GERENTE ADMINTSTRATIVO

§i Rgíirr9
Dà<to Na.ion.l pelà

Primeira
lnfância
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_üffi PATSS
POVO COIIPEIENÍE
PÊEFEI ÍU N A OÂ GEIIÍE

DISPONIBILIDÀDE ORÇAMENTÁRIA

RIiIliRllN'l F]: PROCF.SSO DIi t)lSPIiNSA DF, LICIT^ÇÃo

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJEtO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DA JORNADA
PEDAGOGICA 2024 (FORMAÇAO EM REDf,) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL Df,
EDUCAÇÃO Df, PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado. em atendimento ao art. 72, Inciso IlV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver previsão de
doração apropriada no orçamento vigente para a devidâ execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORçatyg*t a^' 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcação de Patos
CLASSIFICAÇAO FTNCIONAL: 12 361 1003 2026
Manutenção dâs Atividades do Ensino Fundamental
MDI]
ELEMENTO DE, DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edjcação de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAI-: 12 365 1003 2027
Manutenção das Atividades da Educação Infantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIF'ICAÇÃO F'ITNCIONAL t2 365 1003 2036
Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENI'ÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 361 1OO3 2037
Manutenção ,las Atividades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FLNCIONAL t2 122 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAIUENTÁRIA' 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçil,o de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTMIONAL: t2 361 1003 2091
Manutenção .las Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
llt.llMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAI-: 12 361 1OO3 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENI'ÁRIA: 02.090 Secretâria
Municipal de Educação de Patos

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CI,ASSIFICAÇÃO FIJNCIONAI-: 12 361
Programa Diúeiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçaMEatÁRJ^, 02.090 secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
III.IIMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2028

Secretaria

1003 2034

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

lu. Bgiir$fjü."êil:

TNIDADE ORçA1vsrrlOO, 02.090
Municipal de Educação de Patos
CI-ASSII.'ICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 4EE7.BB07.99A4.F143.D486.1DA6.CC0B.5A3C. 
Previsão Orçamentária. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:27. Responsável: Jose A. D. Junior.
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POVO COi'IPETENÍE
PREFEI'URA DA GENTE

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: t2 365 1003 2093
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola . MDE
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÂO FLTNCTONAL t2 365 1003 2095
Mânutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2033

Patos - PB. 28 de fevereiro de 2024.

MARIA JOSE DE FARIAS ARANHA MONTEIRO
Secretríria Municipal de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

§À R*iir$ilüi^êi13
Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 4EE7.BB07.99A4.F143.D486.1DA6.CC0B.5A3C. 
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TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍt. 72, Inciso II, Lei I 4.133 12021)

I. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE f,MPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALTZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024 (FORMAÇÃO EUT NEOE;
A CARGO DA SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATTVA
Para a contratação:

A Jomada Pedagógica acontecerá nos dias 05, 06 e 07 de março no Patos Walter PIay. com todos os profissionais de
educação pedagógica da rede. A contratâção de uma empresa especializada permite um planejamento profissional e

detalhado desse evento. Elas têm equipes dedicadas para cuidar de todos os aspectos do evento. desde a definição
dos objetivos até a logistica de execução. O evento acontecerá conforme as etapas abaixo:

l" Etapa: Alinhamento com a equipe municipal (Dirigente Municipal de Educação. equipes pedagógicas e técnicos
da secretaria).

Forma de execução: Enconlro presencial.

2[l.tapa:. Alinhamento com a equipe de gestores, gestores adjuntos e coorderação pedagógica das escolas. Forma de
execução: encontro presencial.

3" Etapa: Elaboração do Plano de Trabalho para a Formação Pedagógica 2024, direcionado a Educação lnfantil,
Ensino Fundamental [, Ensino Fundamental II, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos.

4" Etapa: Disponibilização de sistema eletrônico para inscúção dos pârticipantes no evento.

5" Profissionais para auxiliar nas mesas redondas e discussões.

ff Etapa: Disponibilização de equipe técnic4 com no mínimo 05 pessoas, com experiência em realização de eventos
pedagógicos para apoio das ações antes, durante e depois da jomada ped agôgíca 2024.

3. DACOMPRÁ
As características e especificações do objeto da referida contralação são:

_üffi PATSS

ITEM DESCRTçÃO QUANT UNIDAOÊ

1

Contratação de Empresa especializada para a realização da Jornada Pedagógica 2024
(FORMAçÃO EM REDE), conforme etâpâs abaixo:

1! Etapa: Alinhamento com a equipe municipal (Dirigente Municipal de Educação,

equipe pedagógicas e técnicos da secretaria). Forma de êxecução: Enconro
presencial.

23 Etapã: Alinhamento com a equipe de gestores, gestores adjuntos e coordenação
pedagógica das escolas. Forma de exêcução: encontro presencial,

3r Etapâ: Elaborâção do Plano de Trabalho para a Formação Pêdâgógicâ 2024,

direcionado a Educação lnfantil, Ensino Fundamental l, Ensino Fundamental ll,
Educação Especial e Educação de Jovens e Aduhos.

4c Etapâ: Disponibilização de sistema eletrônico para inscrição dos padicipantes no
evento.
5e Profissionais para auxiliar nas mesas redondas e discussôes.

6ê Etapa: Dasponibilizâção de equipe técnica, com no minimo 05 pessoas, com

experiência em realização de eventos pedagógicos pârã apoio das ações antes,

durante e depois da jornada pedagógicâ 2024.

iu. B$r\$r,í]s'ilj

povo coíPETÉt{ÍE
PFEFE I' UE  OA GEI{ÍE

01
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4. DO TRATAMENTO DIFERENCIÂIX) PARA ME/EPP
Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Portc, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da I-ci
Complementar no 12312006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente. as situações previstas nos incisos I
e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
A panicipação no certame, poíanto, deverá ser abeía a quaisquer interessados. inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e EquipaÍados, nos termos da legislação vigente.

5. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATAIITE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contralado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contrataçâo, nos
termos do correspondente instÍumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconEâda quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas

e preceitos legais-

6. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRÀTADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista bem

como por todas as despesas e compromissos assurnidos, a qualquer títu1o, perante seus fomecedores ou terceiros em

razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes. os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepântes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagameíto.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto da contratação, salvo mediante previa e cxpressa autorização
do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instruÍnentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta
por Dispensa de Licitação. conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de

regularidade e qualificação exigidas quando dâ instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor tecnica vigente. enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçõ€s técnicas correspondentes.

7. DOPRÂZOEDAVIGÊNCH
7. t.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, esuí abaixo indicado e seú considerado da emissão da

ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (dozs) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste.

8. DO REAJUSTAMENTO
Os preços contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçâo do Contratado, os preços poderão sofier reajuste após
o intcrregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGI: acumulado. tomândo-se por
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
Nos reajusÍes subseguentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

"9,ffi PATSS
POVO COI.IPEÍÉI{TE
PFEF€IiUÊÂ DÀ 6ENÍE

if Bgiirr$ãJÉ^âjà
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrâtante paganá ao Contratado a importância
calculada pela últimâ variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tiio logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cólculo referente ao resjustsmento de pregos do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado parâ reajuste serií, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs paÍtes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realiado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.

IO. DA VERIFICAÇÃO DA QUALITICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a veriÍicação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos
essenciais limitar-se-á a definida nos Aís. 67 e 69 da Lei 10.133/2021 .

l r. Do cRrrÉRlo DE ACETTAÇÃO nO OUrrO
I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. à disposições dos

Aí. 140. da Lei 10.133i2021.

I2. DOS PROCf,DIMf,NTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERINCIAMENTO
l2.l .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da

norma vigente. especialmenle para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
dc terceiros para assistência e subsídio de inÍbrmações pertinentes a essas akibuições.

I 3. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais. sujeitará o Contratado. garantida a

prévia defesa às seguintcs penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a - adveíência: b multa
de mora de 0.5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso nâ entrega. no
início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou pârcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contrâtâr com a Administraúo, WÍ pÍazo de até O2 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública cnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidadel f- simultaneamente, qualquer das

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.
Sc o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticaÍncnte descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de
juros moratórios de I 

o/o (um por cento) ao mês, oq quando lbr o caso, cobrado judicialmante.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando lbr o caso- constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondcnte.

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o ContraÍado não tenha
concorrido de alguma t'orma para o atraso, será admitida a compensaçâo financeira, devida dcsde a data limite fixada
para o pâgamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utiliiração da seguinte formula: EM: N x VP x I, onde: EM:
encÍugos moratórios; N : número de dias entre a data prcvista para o pagamento e a do efetivo pagamento: VP :

.çüry.ffi PATSS
POVO COI'PEÍÉX.TE
PFEFEIÍUIA OÀ GE'{TE

& ggiirsrrsnl:
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valordaparcelaaserpaga:el:índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l:(TX+100)+365.sendoTX
: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sur falta um novo índice adotado pelo
Govemo Federal que o substiara. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçâo frnanceira veúa a
ser cxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado. em substinrição, o que vier a ser
determinado pela legislação entilo em vigor.

Patos - PB. 27 de fevereiro de 2024.

RAFA-f,L LIBERAL DE OLIVEIRÂ
GERENTE ADMINISTRATIVO

_üffi PATSS
POVO COtíPEÍÊriÍÉ
PREF€IÍURA DÀ GENÍÊ

i[ Rgra$ij#^âl',:
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-rpffi PATSS
POVO COMPETENTE
PREFEIÍUFÂ DÀ çEI{TE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÀO DA
JORNADA PEDAGÓGICA 2024 (FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

I. DOTERMODE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apÍesenta

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitâtório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 27 de fevereiro de 2024.

AC
SECRETARI CIP L

AZEVEDO
AÇÃO DE PATOS/PB

§i ggiir.$ Pà.to Na.ionálpêlà

Primeira
lnfância
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 13:27:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33417/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00029/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALTZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA
2024 (FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.729.318/0001-22
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1bd30089ef664c1b243a705975ab8086

Autorização da autoridade competente Sim f2622bc483cf5fe1fc052593f569d2d7

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2e2a4014e1aa67006732acfd40c7e2d8

Previsão Orçamentária Sim 4ee7bb0799a4f143d4861da6cc0b5a3c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim f85b5c94c39dfc2168666c7c8c4c5a70

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS Sim 75c2fabc92bf75b1b986671c02aa132c

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 5EA5.1926.8E3F.ACCF.A063.78AB.8266.91C4. 
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João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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.Éü+,,ffi PATSS
POVO CO}í P€T€N TE
PREFEITUPA DA GEI.|ÍÉ

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 102 12024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 029/2024
CONTRATO N':459/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO F, A EMPRESA
ILDENBERGUE LIN§ DOS §ANTOS, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pclo prescnte instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUIilCIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N'09.084.815/0001-70,
com Sede na Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECR-ETARIA
MLINCIPAL DE EDUCAÇÀO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura
Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o Sr. ADRIANA CARNEIRO DE
AZEVEDO , doravante simplesnrente denominado CONTRATANTE, e do outro lado
ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS, CNPJ: 40.729.318/0001-22, localizada à Rua
Major Lindolfo Pires, no 13, l'andar, Sala 09F, Bairro Centro, Sousa/PB, representante legal:
ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS, CPF n' 034.160.74440, doravante simplcsmcntc
denominado CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regenl pelas cláusulas e condições seguintes:

CT,ÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 02912024, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 0l de abrit de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislação pertinente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objcto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARÁ REALTZAç^O DA JORNADA pEDAGÓctCA 2024 (FORMAÇÃO f,M
REDE) A CÂRGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
exprcssas nestc instrumento, proposta apresentada, especificaçôes tócnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n" 029/2024 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.

CLÁUST.rLA TERCf,IRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a basc do preço proposto, ó dc R$ 30.500,00 CIRINTA llfll- E

QUINHENTOS REAIS).

II-DENBERGUE
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lnfância

5ANTOs

SieEres Bsr\$ 000122
:,tO7293i 8 Hã-;';í'''

§

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 03CC.2B80.774F.1281.E3BC.EBAA.BD95.D384. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.

21

21



ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
UNIDADE VALOR

GLOBAL

I

Contratação de Empresa especializada para a realizaçío
da Jomada Pedagógica 2024 (FORMAÇÃO EM REDE),
conforme etapas abaixo:
1' Etapa: Alinhamento com a equipe municipal
(Dirigente Municipal de Educaçâo, equipe pedagógicas e

técnicos da secretaria)- Forma de execução: EnconÍo
presencial.
2 Etapa: Alinhamento com a equipe de gestores,
gestoÍes âdjuntos e coordenação peda8ógica das escolas.
Forma de execução: cncontro presencial.
3" Etapa: Elaboração do Plano de Trabalho para a
Formação Pedagógica 2024, direcionado a Educação
Infantil, Ensino Fundamental I, Ensino Fundâmental II,
Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos.
4" Etapa: Disponibilizaçâo de sistema eletrônico para
inscrição dos participantes no evento.
5u Profissionais para auxiliar nas mesas redondas e
discussões.
ff Etapa: Disponibilizaçào de equipe técnica, com no
mínimo 05 pessoas, com experiência em realização de
eventos pedagógicos para apoio das ações antes, durante
e depois da jomada peügôgicr2024. 0l

SERVIÇO
R$
30.500,00

PATSS
POVO COTíPETEXTÊ,IEFCIÍU'A DA GEIIÍE

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitagão do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verifigada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustâmento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorTer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, seú adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
Iegislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

.!|[iraras, P_e.r,i
Pâato \àcrcnâi pêlâ

Primeira
lnfância\9
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2026
Manutênção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDAD€ ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 12 365 t@3 2027
Manutenção das Atividades da Educação lnfantil -

Creche - MOE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

uNloADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
crAssrFrcAÇÃo FUNCToNAL: 12 361 1003 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipel de Educâção de Pâtos
ctAsstFlcAÇ,Ão FUNctoNAL: 12 361 1003 2031
Manutençâo do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaíia
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAçÃO FUNCIONAL: 12 361 1OO3 2034
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNiDADE ORçÂMENTÁR|A: O2.O9O Sêcreteria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1OO3 2036
Manutenção da Educação lnfantil - Creche - Fundeb
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
crAsslFrcAçÃo FUNCToNAL: 72 122 r}ets 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de

Patos

ELEMENÍO OE DÊSPESA: 3390.39

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
cr.AssrFrcAçÃo FUNcroNAt: 12 361 1003 2091
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
ELEMENTO DÊ DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 secretaria
Municipal de Educação de Patos

ctAsstFrcAçÂo FUNctoNAL: 12 365 1OO3 2093
Manutenção das Atividades da Educação lnfantíl - Pré

Escola - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA; O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
crÂssrFrcAçÃo FUNctoNAt: 12 365 1OO3 2095
Manutenção da Educação lnfantil - Pré Escola -

Fundeb 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
ctAsstFtcAÇÂo FUNC|oNAL: 12 361 1OO3 2033
Manutenção do Salário Educação -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;

Municipal de Êducação de Patos
cLASStFtCAçÃO FUNCTONA!:

Manutenção das Atividades
Educação - Outros Recursos

02.090 Secretaria

72 361 7003 2037
da Secretaria de

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tcsouraria do Contratante, mediantc processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perío-do de adimplemento.

\Ê.
K
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CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e

será considerado da emissáo do Pedido do Serviço:
O contrato seni celebrado com a vigência ate o final do exercício financeiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRTGAÇÕos oo coNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivÍrs cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contraruais e legais;
d - Designar represenlantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
perrnitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrarante designa RAFAEL LIBERAL DE OLIVEIRA,
CPF n' 077.144.024-31, Matrícula n" 31558316, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratwris;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributriria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado:

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

-üffi PATSS
Povo col.rPElENÍE
PEÉFEI'UPA DÂ 6EItÍE

ILDENBERGUE
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expÍessa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃo:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e pmzos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos AÍs. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entÍega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de l0% (dez por corto) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contmtar com a Adminiskação. por prazo de ate 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133 12021.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

ILDENEERGUE

LINs DOS
Pàcto Nâ.ional perâ

Primeira
lnfância

SANTOS:407293 :#:;*':- "ra ggir\} 18000122

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e sení rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e I 39, todos da Lei 14.13312021 .

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.133/2021. Nenhum acréscimo ou supressão podení exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLITIDA - Do RECEBIMENTo:

5
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo teúa concorrido de algurna forma para o atÍaso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite irxada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM
= encargos moratórios; N : número de dias entre a data preüsta pam o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira,
assim apurado: I: (TX + 100):365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contÍato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB, 0l de março de 2024.

ILD€NB€RGUE tIN5 DOS

SANTOs1407293l 80001 22

ADRIANA C
Secretária M

AZEVEDO
Educação

asn or e

ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
CNPJ n' 40.7 29.3181 0001 -22

Contratado

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

jlir'ares Pqrrt \ü{ F4q'ãiiâis=:ffÍ / I lnrancla
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PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 2 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Edital n°. 009/2024 – SMR/DAT  
 

Patos/PB, 15 de março de 2024. 
 
A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, Estado da Paraíba, por meio do Auditor Fiscal 

abaixo assinado, nos termos do art. 69, inciso III c/c art. 73, art. 181, inciso III, alínea “a”, art. 254 e art. 292, todos 
da Lei Municipal n° 3.541/2006 com redação conferida pela Lei Complementar Municipal nº. 010/2019 – Código 
Tributário do Município de Patos/PB e em atenção à Ordem de Serviço nº. 007/2024 (PAT nº. 1805/2024), 
NOTIFICA o(a) Contribuinte PAULO SOARES DE MEDEIROS, inscrito no CPF/CNPJ nº. 798.XXX.884-68 para, 
no prazo de 72h (setenta e duas horas), informar e/ou apresentar comprovante de recolhimento/quitação referente 
ao tributo IPTU, referente ao exercício 2022, vinculado ao cadastro municipal 3122, 24852, 22989, 4482, 24851, 
bem como cientificando da instauração de termo de início de fiscalização. 

 
Para fins de manifestação ou informações complementares, o(a) contribuinte poderá, preferencialmente, 

manter contato pelo e-mail robsonsousa.fisco@patos.pb.gov.br, ou comparecer na sede da Diretoria de 
Administração Tributária – DAT (Setor IPTU), no endereço Av. Epitácio Pessoa, 91, Centro, Patos/PB 
(térreo), entre as 8h e 14h, portanto cópia deste edital. 

 
ROBSON SOARES SOUSA 

Auditor Fiscal de Tributos 
Mat. 31549402 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Edital n°. 0010/2024 – SMR/DAT  
 

Patos/PB, 15 de março de 2024. 
 
A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, Estado da Paraíba, por meio do Auditor Fiscal 

abaixo assinado, nos termos do art. 69, inciso III c/c art. 73, art. 181, inciso III, alínea “a”, art. 254 e art. 292, todos 
da Lei Municipal n° 3.541/2006 com redação conferida pela Lei Complementar Municipal nº. 010/2019 – Código 
Tributário do Município de Patos/PB e em atenção à Ordem de Serviço nº. 007/2024 (PAT nº. 1806/2024), 
NOTIFICA o(a) Contribuinte JOSIAS PIRES UCHOA QUEIROZ, inscrito no CPF/CNPJ nº. 323.XXX.894-04 
para, no prazo de 72h (setenta e duas horas), informar e/ou apresentar comprovante de recolhimento/quitação 
referente ao tributo IPTU, referente ao exercício 2023, vinculado ao cadastro municipal 9539, 9537, bem como 
cientificando da instauração de termo de início de fiscalização. 

 
Para fins de manifestação ou informações complementares, o(a) contribuinte poderá, preferencialmente, 

manter contato pelo e-mail robsonsousa.fisco@patos.pb.gov.br, ou comparecer na sede da Diretoria de 
Administração Tributária – DAT (Setor IPTU), no endereço Av. Epitácio Pessoa, 91, Centro, Patos/PB 
(térreo), entre as 8h e 14h, portanto cópia deste edital. 

 
ROBSON SOARES SOUSA 

Auditor Fiscal de Tributos 
Mat. 31549402 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Edital n°. 0011/2024 – SMR/DAT  
 

Patos/PB, 15 de março de 2024. 
 
A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, Estado da Paraíba, por meio do Auditor Fiscal 

abaixo assinado, nos termos do art. 69, inciso III c/c art. 73, art. 181, inciso III, alínea “a”, art. 254 e art. 292, todos 
da Lei Municipal n° 3.541/2006 com redação conferida pela Lei Complementar Municipal nº. 010/2019 – Código 
Tributário do Município de Patos/PB e em atenção à Ordem de Serviço nº. 007/2024 (PAT nº. 1804/2024), 
NOTIFICA o(a) Contribuinte GEFERSON MONTEIRO DE LIMA, inscrito no CPF/CNPJ nº. 115.XXX.584-88 
para, no prazo de 72h (setenta e duas horas), informar e/ou apresentar comprovante de recolhimento/quitação 
referente ao tributo IPTU, referente ao exercício 2023, vinculado ao cadastro municipal 33661943, bem como 
cientificando da instauração de termo de início de fiscalização. 

 
Para fins de manifestação ou informações complementares, o(a) contribuinte poderá, preferencialmente, 

manter contato pelo e-mail robsonsousa.fisco@patos.pb.gov.br, ou comparecer na sede da Diretoria de 
Administração Tributária – DAT (Setor IPTU), no endereço Av. Epitácio Pessoa, 91, Centro, Patos/PB 
(térreo), entre as 8h e 14h, portanto cópia deste edital. 

 
ROBSON SOARES SOUSA 

Auditor Fiscal de Tributos 
Mat. 31549402 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Edital n°. 0012/2024 – SMR/DAT  
 

Patos/PB, 15 de março de 2024. 
 
A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, Estado da Paraíba, por meio do Auditor Fiscal 

abaixo assinado, nos termos do art. 69, inciso III c/c art. 73, art. 181, inciso III, alínea “a”, art. 254 e art. 292, todos 
da Lei Municipal n° 3.541/2006 com redação conferida pela Lei Complementar Municipal nº. 010/2019 – Código 
Tributário do Município de Patos/PB e em atenção à Ordem de Serviço nº. 007/2024 (PAT nº. 1828/2024), 
NOTIFICA o(a) Contribuinte NAVOZIER DE LUCENA LIMA, inscrito no CPF/CNPJ nº. 108.XXX.724-08 para, 
no prazo de 72h (setenta e duas horas), informar e/ou apresentar comprovante de recolhimento/quitação referente 
ao tributo IPTU, referente ao exercício 2023, vinculado ao cadastro municipal 17369, 17370, bem como 
cientificando da instauração de termo de início de fiscalização. 

 
Para fins de manifestação ou informações complementares, o(a) contribuinte poderá, preferencialmente, 

manter contato pelo e-mail robsonsousa.fisco@patos.pb.gov.br, ou comparecer na sede da Diretoria de 
Administração Tributária – DAT (Setor IPTU), no endereço Av. Epitácio Pessoa, 91, Centro, Patos/PB 
(térreo), entre as 8h e 14h, portanto cópia deste edital. 

 
ROBSON SOARES SOUSA 

Auditor Fiscal de Tributos 
Mat. 31549402 

 

 

LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 237/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: RUBENS CASTILHO NUNES 
DINIZ JUNIOR, inscrito no CNPJ Nº 27.545.583/0001-92. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT COM 03 GARRAFAS DE ÁGUA SQUEEZE PARA 
PROFESSORES E DEMAIS EQUIPES PEDAGÓGICAS PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PATOS/PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO: acrescentar ao valor contratual o total R$ 7.220,00 
(sete mil duzentos e vinte reais), sendo que o valor atual de R$ 28.880,00 (vinte e oito mil oitocentos e oitenta reais), 
passando o seu valor global pós formalização do termo de aditivo o valor de R$ 36.100,00 (trinta e seis mil e cem 
reais), que representa um aumento de 25% (vinte e cinco por cento), conforme preconiza as cláusulas contratuais e 
obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 124, I, b, Lei nº 14.133/2021. 
SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Patos, a Senhora ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO e do outro lado 
a empresa RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR. 
 

Patos, 12 de março de 2024. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.º 012/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 058/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, NA 
ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO E ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS GERADOS DAS ATIVIDADES DA PREFEITURA DE PATOS-PB. 
INTERESSADO: DENIZE TORRES CANDEIA 
CNPJ: 29.332.622/0001-07 
FUNDAMENTO Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: até o final do exercício financeiro. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 
 

Patos/PB, 25 de janeiro de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.º 029/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 102/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA 
PEDAGÓGICA 2024 (FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS 
CNPJ: 40.729.318/0001-22 
FUNDAMENTO Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.500,00 (TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: Até o final do exercício financeiro. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 
 

Patos/PB, 01 de março de 2024. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353/2023 
CONTRATO Nº 534/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 40.787.152/0001-09. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.650,00 (SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro do ano 
decorrente, iniciando-se na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 14 de Março de 2024. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353/2023 
CONTRATO Nº 536/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 08.160.290/0001-42. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 360,00 (TREZENTOS E SESSENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro do ano 
decorrente, iniciando-se na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 14 de Março de 2024. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: AD5D.7457.00C9.F6F9.0894.96E6.1A25.07A3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 3 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353/2023 
CONTRATO Nº 538/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 42.946.717/0001-70. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.760,00 (NOVE MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro do ano 
decorrente, iniciando-se na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 14 de Março de 2024. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 235/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 058/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 012/2024 - Dispensa de Licitação. 
CONTRATO Nº: 235/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO: DENIZE TORRES CANDEIA 
CNPJJ Nº: 29.332.622/0001-07 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, NA 
ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO E ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS GERADOS DAS ATIVIDADES DA PREFEITURA DE PATOS-PB. 
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro, com início na data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
  

Patos/PB, 25 de janeiro de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 459/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 102/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 029/2024 - Dispensa de Licitação. 
CONTRATO Nº: 459/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS 
CNPJ Nº: 40.729.318/0001-22 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA 
PEDAGÓGICA 2024 (FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.500,00 (TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até o final do exercício financeiro, com início na data da 
assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
  

Patos/PB, 01 de março de 2024. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 

AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico nº: 013/2024– PMP. 
Processo Administrativo nº 025/2024 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA pela tempestividade e no mérito 
julgá-lo IMPROCEDENTE, tendo em vista que a empresa recorrida não atendeu as exigências editalícias e há 
critérios objetivos para a sua desclassificação. 
 

Patos (PB), 11 de março de 2024. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 

Pregão Eletrônico nº: 013/2024– PMP. 
Processo Administrativo nº 025/2024 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado pela 
empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA pela tempestividade e no mérito julgá-
lo IMPROCEDENTE, tendo em vista que a empresa recorrida não atendeu as exigências editalícias e há critérios 
objetivos para a sua desclassificação. 
 

Patos (PB), 11 de março de 2024. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 

PREGÃO ELETRONICO nº: 013/2024– PMP. 
Processo Administrativo nº 025/2024 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA 
 

Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA 
pela tempestividade e no mérito JULGAR PROCEDENTE desclassificando a Empresa MEDERI 
DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA do item 027 do certame por não 
atender o previsto no Edital. 
 

Patos (PB), 12 de março de 2024. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
Pregão Eletrônico nº: 013/2024– PMP. 
Processo Administrativo nº 025/2024 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ de nº 
26.419.311/0001-83 pela tempestividade e no mérito julgá-lo PROCEDENTE, desclassificando as Empresas 
EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO 
ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA e JL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA tendo em vista que os 
itens apresentados não atendem as exigências editalícias e há critérios objetivos para a sua desclassificação. 
 

Patos (PB), 14 de março de 2024. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 
Pregão Eletrônico nº: 013/2024– PMP. 
Processo Administrativo nº 025/2024 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA inscrita no 
CNPJ de nº 75.014.167/0001-00 pela tempestividade e no mérito julgá-lo PROCEDENTE, desclassificando as 
Empresas EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, e JL PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA tendo em vista que os itens apresentados não atendem as exigências editalícias e há critérios objetivos para 
a sua desclassificação. 

 
Patos (PB), 14 de março de 2024. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: AD5D.7457.00C9.F6F9.0894.96E6.1A25.07A3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Paraiba, f5 deMaÍço de2024 . Diário Oficialdos Municípios do Estado da Paraíba . ANOXVlN"1574

PROCESSO ADMINI§TRATIVO N'r 100/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.t O27t2024 - Di§pensâ de
Licitaçio.
CONTRATO N':518/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MIJNICIPAL DE
ÂDMTNISTRAÇÃO
CONTRATADO: ROGERIO FERREIRÂ DE OLII'EIRA
CPF N': t37.5l9.llM-t2
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SER!'IÇO DE DEDETIZAÇÃO
COI\I MATERIAL INCLUSO, ATENDE\-DO AS
NECESSIDADES DE DII'ERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: \'ALOR GLOBAL: R$ 59.000,00
(CINQUENTA E NOTIE MIL REAIS).
PRAZO DE UGÊNCIA: até o finâl do exercicio financêiro, com
início na dâtâ da assinaturâ.
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIÂ: Conforme orçâmento vigente.
FIINDÀMENTO LEGAL: Art. 75. Inciso II dâ Lei t4.133/2021.

PatosPB. 12 de março de 2024

FRANCIVÁLDO DTAS DE FREITAS
Secretário Municipal de Administraçào

SI]CRETARIA DD ÀDNTINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTR-A.TO 534/2024

EXTRATO DU CO\'t RA't'()

PREGÃO ELETRÔNICo N. 067/2023 - PMP
PROCESSO ADM 1N]STRATIVO NO 353/2023
coNTRÁTO N. 534/2024
CONTRÀTA\TF:I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRA'IAD(): CIRUI'ARMA COMERCIAL LTDÁ.
CNP.Í: 40.7,47- I 52/000 l-09.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO P^RCELADO DE MEDICAMENTOS
PÀRA VISANDO ÂTENDER AS NECESSIDADE,S DA
SECRETARIA MUNICIPAI, DE SAÚOE OE PETOS,?N.
VALOR DO CONTRÀTO: R§ 6.650,00 (SEIS MIL,
SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCI^: O contrato será celebrado com a vigência
aIé o final do cxcrcicio finânceiro do ano dccorrente. iniciândo-s. na

dala de sua assinatura.
Dotâção Orçamentárie : ( onl'ormc orçamenlo r igente.
Fundamento Legal: LF.l N'8.666, DE 2l DE JIINHO DE 1993. NA
LEI DF] N" IO,52O. D}, I7 DE JULHO DE 2002. NO DECRETO N"
1.555. DFr 08 AGOSTO DE 2000.

Patos - PB. 14 de Março de 2024.

I.EôNID,4S DIAS DE MEDEIROS
Secrelírio Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa.s

Publicsdo por:
Renato Montero Campos

Código IdertiÍicâdor:A I 9C6240

SECRETARIÀ DE ADl\ÍINISTRAÇ.,{O
EXTRATO DE CONTRA.TO 536/2021

EXTRÂTO DE CONTR-A.TO

PR.EGÃO ELETRÔNICO N' Oó7l2023 - PMP
PROCESSO ADMINISTRÁTM N" 353/2023
CONTR/ITO N' 536/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA ML]NICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: FÀRMÀGUEDES CONíERCIO DE
PRODUTOS FÀRMACEUTICOS, MEDICOS E
HOSPITALARES I.TDA.
CNPJ: 08.160.290/0001-42.

w\ra!.diadornun icipal.conr-br/famup

OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE E,MPRESÂ PARÂ
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS
PARÂ I'ISANDO ATENDER AS NECESSTDADES DA
SECRETARIA MTJ\ICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
VÂLOR DO CONTRÂTOi R$ 360,00 (TREZENTOS f,
SESSENTÂ REAIS).
PRAZO DE !'IGÊNCIA: O conrraro será celebrado com a vigência
até o final do exercicio Íinanceiro do ano decorrente. iniciando-se na
data de sua assinatura.
Dotrção Orçrmentária: Conforme orçamento vigente.
Fund.mento Legal: LEI N" 8.666, DE 2l DE JUNHO DE 1993. N^
LEI DE N" IO.52O. DE 17 DE JTILHO DE 2002. NO DECRETO N'
3.555. DE 08 ACTOSTO DE 2000

Pâtos - PB, 14 de Março de 2024.

LEÔNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde
Ordcnador de Despesas

Publicrdo por:
Renato Montero Campos

Código ldentlÍicsdoÍ:694D 1 I ló

SECRETARIA DE ADMI\ISTRAÇAO
EXTRATO Df, CONTRATO 53t/2024

l.lX'l'RAl o DE COr-TR{TO

PREGÀO ELI,TRôNICO N" 0ó?/2023 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 35f,/2023
CoNTRATO N" 538/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA \,lUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 42.94ó.7t710001-70.
OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PÀRA
F'oRNF:,CIMDNTo PARCELADO DE MEDICAMENTOS
PARA VISANDO ÀTENDER AS NECf,SSIDADES DÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
VALOR DO CONTRÁTO: RS 9.7ó0,00 (NOVE MIl,,
SETECENTOS E SESSENTÀ REAIS).
PRAzo DE VIGÊNCIA: o contrato será celebrado com a vigência
até o final do exercício financeiro do ano decorÍentc. iniciando-se na

data de suâ assinafura.
Dotrç5o Orçâmentária: Conforme orçamcntu vigcnle.
Fuodrmento Legrl: LEI N'8.666, DE 2l DE JUNHO DE 1993, NA
LIjI DE N'IO.52O. DE I7 DE JULHO DE 2002. NO DECRETO N"
1.555. DE 08 AGOSTO DE 2000.

Patos - PB, 14 de Março de 2024.

LEÓNTDÁS DTÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas
Public.do por:

Renato Montero Campos
Código Identiíicador:3CCC835C

SECRETARIA DE ADMTNISTRAÇÁO
EXTRÂTO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.' 029/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N": 102/2024
OBJETOI CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZA.DA
PARA. REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDÁGóCICA 2024
(FOR\IAÇÃO ENt REDE) A CARGO DA SECRETARIA
MUNTCTPAL DE EDUCÂÇÃO DE PATOS/PB.
I\TER.ESSADO: ILDENBERGUE LINS DOS SÁNTOS
C.'!*PJ: .10.729.3 I 8/0001-22
Fundâmerto Art. 75. hciso lI da Lei 14.133/2021.
FO\TE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VÂLOR GLOBAL: RS 30.500,00 (TRINTÂ MIL E

QUINHENTOS REAIS). -
PERIODO DA EXECUÇÁO: Aré o final do exercicio Íinanceiro.

ô

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi câdor:9CE96687

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: AD5D.7457.00C9.F6F9.0894.96E6.1A25.07A3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Paraíba, l5 de Março dc 2024 . Diário Oficial dos Municípjos do Estado da parâiba ANO XV I N" 1574

RatiÍico. com base no patecer emirido pela procuradoria Jurídica, o
refeído processo de dispensa.

Patos/?B, 0l de março de 2024

ÁDRIÁNÁ CARNEIRO DE AZEVEDO
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Rachel da Cosla Medciros

Código Identiiicado r4O1 98284

SECRETÁRIA DE ADI\TINISTR{ÇÃO
EXTRATO DE CO\TRATO \'459/2024

PROCESSO ADMIMSTRATM N": t0212024
PROCESSO DE LICITAÇÀO N,,t 02912024 - Di§pensâ de
Licitâção.
CONTRATO N": 459/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO
CONTRATADO: ILDENBERGUE LINS DOS SA\TOS
CNPJJ N': 40.729318/0001-22
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPR-ESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAçÀO DA JOR:'IADA PF:DAGóGICA 2024
(FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAI, DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 30.500,00 (TRINTA Mll, E
QUINHENTOS REAIS)
PRAZO Dt, VIGÊNCIA: O prazo de vigência será âté o íinil do
ex€rcício financeiro! com início nr dâts da âssinâturâ.
DOTAÇÀO ORÇAN{ENTÁRIA: Conforme orçamento t'igenie,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. lnciso Il dâ Lei 14.133/2021.

Palos/PB, 0l de março de 2024

ADRIÀNÁ CÁRNEIRO DE AZE''EDO
Secretriria Municipal de Educação

Publirâdo por:
Rachel da Costa Mcdlj iros

Código Identifi câdor:91)l)98{)l'4

SECRETARIÂ DE ADNTINISTRAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO

coNTR^TO N" 23712024

DISPENSA Et,ETRÔNICÀ N' OOI/202,I

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS.
CONTRATADO: RUBENS CASTILHO NLINES DINIZ JUNIOR,
inscrito no CNPJ N" 27 .545.58310001-92. OBJETO CONTRATUAL:
CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
KIT COM 03 GARRAFAS DE ÁGUA SQUEEZE. PARA
PROFESSORES E DEMAIS EQUIPES PEDÂGOGICAS
PERTENCENTES À REDE MUNICIPAI, DE E\SINO DE
PATOS/PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO: acrescentar ao valor
contÍatual o total R$ 7.220,00 (sete mil duzentos e vinte reais), sendo
que o valoÍ âtual de R$ 28.880,00 (vinte e oito mil oitocentos e oitenta
reais). passando ô seu valor global pós formalização do termo de
aditivo o valor de R$ 36.100.00 (trintâ e seis mil e cem reais). que
representa um aumento de 25olo (vinte e cinco por cento), conlbnne
preconiza as cláusulas contraruais c obedecendo a lei de licitações e

suas alterações. DA FI,\IDAMENTAÇÀO: AÍt. 124. I, b, Lei n'
l4.l33l202l. SIGNATARIOS: Prcfeitura Municipal de Patos. a

Senhora ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO e do outro lado a

EMPTESA RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JIINIOR,

Pâtos, 12 dc março de 2024

.4DRIANA CÁRNEIRO DE AZEYEDO
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Rachel da Costâ Medeiros

Código Idertificador:461 FC EA0

wurv.diariomunicipal.com.br/famup

SECRETARIA DE ADMI\ISTRÂÇÃO
RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO

Publicaçào Derisão

Tendo em vista tudo o que consta do processo âdministrativo, decido
CONHECER do recurso apresentâdo pela empresa EREMIX
NDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA pela
rempesrividade e no mérito julgá-lo IMPRocEDENTE, rendo em
vista que a enrpresa recorrida não atendcu as exigências editalicias e
há critérios objetivos para a sua desc lass i ficaÇão.

Palos (PB), I I de março de 2024.

LEONIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Robcvaldo dc An&ade Leite

Código Idertifi cador:5673F7DD

SI]CRETARIA DE ÂDM INIS'I'RAÇÁO
RESPOS'I'A RECURSO ADM INISTRATIVO

Pregào Eletrônico n': O13l2O24 PMP
Processo AdministÍativo n" 025 12024

Ref.: Rêcurso Administrâtivo
Impugnânte: EREMIX INDÚSTRIA
ESPECIAIS LTDA

DE ÀLIMENTOS

Publicâção Decisão

Tendo em vista tudo o que consta do processo administÍativo, decido
CONHECER do recurso apresentado pela empresâ EREMIX
I\DÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA PCIA

tempestividadc e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, tendo enr

vista que a empresâ recorrida não atendeu as exigências editâlicias e

há critérios objetivos para a suâ desclassificação.

Patos (PB), I I de março de 2024

LEONIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Robevaldo de Andrade l-eite

Código I de ntiíicâdor:.2'7942955

SECRETARLA. DE ÂDMI\ISTR,,\ÇÀO
RESPOSTA RECURSO ADM INISTRATIVO

PRECÀO ELETRONICO N": OI3/2024_ PMP
Processo Administrativo n" 025 12024

Ref,: Recürso 
^dmiúistrativoImpugnantei CENTRO ESPECIÂLIZADO

ENTER{L E PÀR.ENTERÀL . CENEP LTDA
EM NI,TRIÇÀO

Decisão

Tendo em vista tudo o que constâ do processo admilistrativo, decido
CONHECER do recurso apresentado pcla empresa CENTRO
ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTE&ÀL f,
PARLNTERAL - CENEP LTDA pela lempestividade e no mérito
JULGAR PROCEDENTE desclassificando a Empresa MEDERI
DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÂO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA do irem 027 do certame poÍ nào atender o previsto no

Edital.

1

Pregão Eletrônico n': 0131202,1- PMP.
Processo Administratiyo n" 025 12024

Ref.: Recurso Administrativo
Impugnânte: EREMIX INDÚSTRIÀ DE ALIMENToS
ESPECIAIS LTDA

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: AD5D.7457.00C9.F6F9.0894.96E6.1A25.07A3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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_üffi PATSS
POVO COIIPEIENÍE
PÊEFEI ÍU N A OÂ GEIIÍE

DISPONIBILIDÀDE ORÇAMENTÁRIA

RIiIliRllN'l F]: PROCF.SSO DIi t)lSPIiNSA DF, LICIT^ÇÃo

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJEtO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DA JORNADA
PEDAGOGICA 2024 (FORMAÇAO EM REDf,) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL Df,
EDUCAÇÃO Df, PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado. em atendimento ao art. 72, Inciso IlV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver previsão de
doração apropriada no orçamento vigente para a devidâ execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORçatyg*t a^' 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcação de Patos
CLASSIFICAÇAO FTNCIONAL: 12 361 1003 2026
Manutenção dâs Atividades do Ensino Fundamental
MDI]
ELEMENTO DE, DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edjcação de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAI-: 12 365 1003 2027
Manutenção das Atividades da Educação Infantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIF'ICAÇÃO F'ITNCIONAL t2 365 1003 2036
Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENI'ÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 361 1OO3 2037
Manutenção ,las Atividades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FLNCIONAL t2 122 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAIUENTÁRIA' 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçil,o de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTMIONAL: t2 361 1003 2091
Manutenção .las Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
llt.llMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAI-: 12 361 1OO3 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENI'ÁRIA: 02.090 Secretâria
Municipal de Educação de Patos

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CI,ASSIFICAÇÃO FIJNCIONAI-: 12 361
Programa Diúeiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçaMEatÁRJ^, 02.090 secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
III.IIMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2028

Secretaria

1003 2034

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

lu. Bgiir$fjü."êil:

TNIDADE ORçA1vsrrlOO, 02.090
Municipal de Educação de Patos
CI-ASSII.'ICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 4EE7.BB07.99A4.F143.D486.1DA6.CC0B.5A3C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO COi'IPETENÍE
PREFEI'URA DA GENTE

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: t2 365 1003 2093
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola . MDE
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÂO FLTNCTONAL t2 365 1003 2095
Mânutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2033

Patos - PB. 28 de fevereiro de 2024.

MARIA JOSE DE FARIAS ARANHA MONTEIRO
Secretríria Municipal de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

§À R*iir$ilüi^êi13
Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 4EE7.BB07.99A4.F143.D486.1DA6.CC0B.5A3C. 
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# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE TNSCRTÇÀO

10.729 31A|OO01 -22
ÍúATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATÀ DE ÁBERÍURÂ

03t02t2021

NOME EMPRESARIAI
ILDENBERGUE LINS OOS SANTOS

iÍuLo oo EsraBELEcnrENTo {Nol\,rE D€ FANÍASIA)

LINS SERVICOS E CONSULTORIÂ ME

cÓorco E oEsc8,ÇÁc DA aT,vroaDE EcoNÔM,ca PRTNCTPA!

E2.1'13{X, . ServiçoE combinados de eacritório s apoio admiriEtrativo

cÔorco E DESCRTÇÂO OAS AÍTVIDADES ECONÔMTCAS SECUNOÁRIAS

E2.19-9€9 - PÍeparação de documentos e servlço5 especiãliuados de apoio administrãtivo nâo esp€ciÍicados
anteaiormerúe
82.304{í - Serviços de orgaoizaÉo de feiras, congressos, exposiçô€6 e festas
85.ír€.{r2 - Ativldadês de apoio à educâção, oxceto caixas escolaíes
85.99643 - Treinamênto êm iníormáüca
85.994{N - Treihamqnto em desênvolvimeÍrto profissional ê geÍencial
85.99.6{15 - CuÍ6gs prÊparató.ios par. concursos
86,50-7{10 -Atividades de apoio à gestâo dê saúde

cóDrco E oEScRrÇÁo oA NAruriEá JúRlórcÀ
2í 3-5 - Emprosário (lndividual)

LOGqÁDOURO
R MAJOR LINDOLFO PIRES

NÚMERO

13
COMPLEMENÍO

AI{DARí-SALA09

cÉP
58.800{s0

BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO
MUNICIPIO

SOUSA

ENóÉRÉço aLEIRôNrco
LTNSSERVICOSECONSULTORTA@GMAL.COM

TEIEFONE
(83) 8135-9í06

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL IEÊR)

SITUAÇÁO CADASTRÁI

ATIVA
DATA DA SIÍUÀÇÁO CADASTRÁL

0310212021

MOTlvO oE SÍTUAçÁO CAOAS]RAL

sfiuaçÀo E§PEcrar- OAÍÁ OA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

PB

2-lhZ2@3,15t40 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezêmbro de 2022.

Emitido no dia 2111212023 às í5:43:08 (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank 111
Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 6320.5AAF.FD97.8E8D.839E.372E.BE80.7AE5. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
CNPJ : 40.729.31 Sl0g0'l -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos lributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a'â 'd'do parágrafo únlco do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 0E:46;36 do dia 27lO?Í2O24 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25lOBl2O24.
Código de controle da certidão: 94t17.7902.1845.47FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 6320.5AAF.FD97.8E8D.839E.372E.BE80.7AE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: BFEB.O46C.EA64.sCS1 Emitida no dia 2710212024 às 08:47:41

ldentificação do requerente:
cN PJ/CPF : 40.7 29.31 8l 0OOl -22
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Debito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refêre ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localízado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a aprêsentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretarla da Rêcêita Federal do Ministério da Fazenda.

Gertidâo de Débito emitida via 'lntemêt'.

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 6320.5AAF.FD97.8E8D.839E.372E.BE80.7AE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOU§Â

08999674000153 SECREÍAR|ADEF|NÂNÇÂS
RUA coRoNEL JosÊ GoMEs DE sÁ,27. cÊNTRo. s88000s0

Número

60507

Emlssào

í9í01/2024 09:00:20

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros MUNtctpAL

toÉNÍtFtcAÇÃo Do REeUERENTE

rNscRrÇAo 19959 CNPJ/CPF

ENOEREÇO R MAJOR üNDOI FO PlRr-S 13

COMPLEMENTO ANDAE 1.SALA 09

CIOADE SOUSA

40129 318IOOO1-22 NOME ILOENEÉRoUE LINS DOS SÂNIOS

BAIRRO CENTRO

CEP 58800450 UF PB OUADRA LOTE

oRtGEit DA TNSCRTÇÀO

cADAsÍRo EcoNôMrco
rr{scRrçôEs vrNcuLÂDÂs

01090200265010

FINALIOADE

oBsÊRVAçôES

nST^ CERTID^O NE(;^TIVA DE DIBITOS TllM FIN^l.lDADE DE FAZFR PROVr\S JUNTo A
OR(iAOS PUBLI('oS I-, }.-MPRT.,SAS PRIVADAS

ITI:SSALVADo () DIITEIIo DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS OiVIO ,S »E
I{t:SI'ONSABILIDADL t)O ( ON'IRIBUINTE 

^CIMA 
QUE VIEREM A SER APURADAS

MTiDIANTE PROCESSo ADMINISTRATIVO FISCAL, PARA FINS DE PROVAS JUNTO A
rrncÀos ptlsr-rc'os E ItMpntls^s PRIVADAS

T,ÁI-InA POR 90(NOVI]NTÂ) DII\S A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO-

AUTENT ICIDADE YO4X5ITAZ2ZTLEO4ZgNL

cocA' '1s/01/2024 09 00 20

tr3,h8

##

I

I

I
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CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: ILDENBERGUE LINS DOS

CNPJ: 40 .129. 318 / 0007-22
Certidão n": 68234019/2023
Expedição: 30/11/2023, às
Validade: 28/05/2024 - 780
de sua expedição.

SANTOS (MATRIZ E EIL]AIS )

08:59:32
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certafica-se que TLDEIIBERGOE LINS DO§ SÀNIOS (IíÀERIZ E EILIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10 .729.3LA / OOOL-22, NÃo colrsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Lej-s ns." L2.440/20LL e
13.461 /20).1, e no Ato Al/202? da CGJT, de 21 de janeirc de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabj.lidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus e stabe lecimentos, agências ou filiais.
À âce1taÇão desta certidáo condiciona-se à verificaçác de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www- tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOEtdAÇÃO TUPORTÀ§rE
Do Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acorCos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal, contilrer força executi.ra,

,41\ -
d .,
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C/|,IxA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço3

40.729.31A/OOO1-22

ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS

R VrrAL DE SOUSA 58 ANDAR 1 / EDILSON ALVES ,/ MARIZOPOUS / PB /
58819-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20102 /2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 20240220063957 62303458

Informação obtida em 27/02/2024 08:40:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 6320.5AAF.FD97.8E8D.839E.372E.BE80.7AE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PODER JUDIC]ARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÂ PARÂIBA

TELEJUDICIÁRIO . CEI{TRAL DE CERTIDÕES
Prâça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 32'16í/í40

CERTIDÃO NEGATTVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

Certilic€rnos quê, em pesquisâ reaÍzada nos registros de distribuiçáo de feitos de falência e recup€raÉo

ativos nos caÍtórios mmuns e/ou especializados, em todas as mmarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJi 40.729-31 8/0001-22

Razão Soclal: ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS

Nome Fantasia: ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS

Cerlidão emitidâ às 08:49 de 2710212024

Validade 30 dias

1. Esta certidáo íoiexpedida gratuitâmente, atravós da intemet, com base na Resoluçáo no 17120'lo,da

Presidência do TJPB e na Resolução no 121i20í0 do CNJ.

2. O número do docümento constante nêsta certidão íoi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

dêverá ser confeidâ pêlo interessado confrontando com o documênto originel (êx: CPF e RG).

3. Esta certidâo não terã validad€ para fins de instrução de processos .iudiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restritja aos dados fomocidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os Íegistros cádastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistêmas pÍocessuais: PJE'IG, SISCOMW.

Para conÍiÍmar a autenticidade deste documento acesse http:/app.qpb.ius.br/ce o/vâlidaÍcertidao e insira o
código de validaÇão: +OlHaoeR. Você pode tambem ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

++

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 6320.5AAF.FD97.8E8D.839E.372E.BE80.7AE5. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 13:32:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33420/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000001022024
Data da Publicação: 15/03/2024
Data da Assinatura: 01/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 30.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALTZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA
2024 (FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
Contratado (CNPJ): 40.729.318/0001-22

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ad5d745700c9f6f9089496e61a2507a3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 63205aaffd978e8d839e372ebe807ae5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4ee7bb0799a4f143d4861da6cc0b5a3c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 03cc2b80774f1281e3bcebaabd95d384

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 5CCD.711D.1D06.DC33.8F29.D1A2.4533.6100. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

33417/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 13:32h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 33420/24 ao Documento 33417/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 33417/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 26 03cc2b80774f1281e3bcebaabd95d384

Comprovante de publicidade 27 - 30 ad5d745700c9f6f9089496e61a2507a3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 - 32 4ee7bb0799a4f143d4861da6cc0b5a3c

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 39 63205aaffd978e8d839e372ebe807ae5

RECIBO PROTOCOLO 40 5ccd711d1d06dc338f29d1a245336100

João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: D22E.AB8D.2287.66F3.252E.D895.9429.A437. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 33417/24. Data: 20/03/2024 13:32. Responsável: tramita.
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PATSS
POVO CÔXPETENÍE
PREFETTURÂ OA 6ENiÊ

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICII.AÇAO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DA JORN{)A
PEDAGÓGICA 2024 (FORMAÇÃO TN REDE) A CARGO DA SECRETARIA MU\ICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art- 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão de
dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁ2A: 02.090 SecreÍaria

-_. 
unicipal de Ed-ucaçào de Patos

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL 12 361 1003 2026
Manutenção dâs Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçào de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t2 365 t003 2OZ7
Manutenção das Atividades da Educação Infantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 1003 2036
Mânutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb
SOYo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcagão de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UMDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2028

YNtoRoE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 secretaria
Municipal de Ed,ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: r2 361
Manutenção de OuÍos Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: I2 361
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDÂDE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2091
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

Secretaria

1003 2034

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

i 
t i 

.*ryI Bg"li, \§ ríl#lÍi
Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: BFED.C376.762F.A1B6.833F.234F.E9F1.CD01. 

Previsão Orçamentária. Doc. 33417/24. Data: 22/03/2024 12:30. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: tZ 365 1003 2093
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
3OYo

PAÍ8S
POVO COüPÉTÊNTÊ
PPÊFE'TURA OÂ G€NÍE

Patos - PB, 28 de fevereiro de 2024.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O

Municipal de Ed_ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2033

*Ifi ,fyo# DE hAhrAS -AnANltA MoNrEtRo
Secretária Í{unicipal de Finanças, Planejamento, Orçarnento e Gestão

& pAros
RsÍirSilisiir,B

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: BFED.C376.762F.A1B6.833F.234F.E9F1.CD01. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/03/2024 às 12:30:45 Jose Araujo Dantas Junior
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 33417/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00029/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.500,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALTZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA
2024 (FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 30.500,00
Nome Pessoa Jurídica (1): ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 40.729.318/0001-22
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Previsão Orçamentária Sim bfedc376762fa1b6833f234fe9f1cd01

João Pessoa, 22 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: E661.2838.3BDC.C67E.E7C7.DDD1.A7A5.3346. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 33417/24. Data: 22/03/2024 12:30. Responsável: tramita.
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PATSS
POVO CÔXPETENÍE
PREFETTURÂ OA 6ENiÊ

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICII.AÇAO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DA JORN{)A
PEDAGÓGICA 2024 (FORMAÇÃO TN REDE) A CARGO DA SECRETARIA MU\ICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art- 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão de
dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁ2A: 02.090 SecreÍaria

-_. 
unicipal de Ed-ucaçào de Patos

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL 12 361 1003 2026
Manutenção dâs Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçào de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t2 365 t003 2OZ7
Manutenção das Atividades da Educação Infantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 1003 2036
Mânutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb
SOYo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcagão de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UMDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2028

YNtoRoE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 secretaria
Municipal de Ed,ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: r2 361
Manutenção de OuÍos Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: I2 361
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDÂDE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2091
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

Secretaria

1003 2034

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

i 
t i 

.*ryI Bg"li, \§ ríl#lÍi
Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: BFED.C376.762F.A1B6.833F.234F.E9F1.CD01. 
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CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: tZ 365 1003 2093
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
3OYo

PAÍ8S
POVO COüPÉTÊNTÊ
PPÊFE'TURA OÂ G€NÍE

Patos - PB, 28 de fevereiro de 2024.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O

Municipal de Ed_ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2033

*Ifi ,fyo# DE hAhrAS -AnANltA MoNrEtRo
Secretária Í{unicipal de Finanças, Planejamento, Orçarnento e Gestão

& pAros
RsÍirSilisiir,B

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: BFED.C376.762F.A1B6.833F.234F.E9F1.CD01. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/03/2024 às 12:34:23 Jose Araujo Dantas Junior
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 33420/24.

Número do Contrato: 000001022024
Data da Publicação: 15/03/2024
Data da Assinatura: 01/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 30.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALTZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA
2024 (FORMAÇÃO EM REDE) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
Contratado (CNPJ): 40.729.318/0001-22

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim bfedc376762fa1b6833f234fe9f1cd01

João Pessoa, 22 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 7A5D.C9B4.71FE.1D97.3FCF.4C96.373B.D44C. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 33417/24. Data: 22/03/2024 12:34. Responsável: tramita.

47

47



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

33417/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/03/2024 às 12:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 33420/24 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

33417/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 45 - 46 bfedc376762fa1b6833f234fe9f1cd01

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 47 7a5dc9b471fe1d973fcf4c96373bd44c

João Pessoa, 22 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/03/2024 16:05. Validação: 3725.CAA5.2C1A.E2D0.F47A.13E0.293B.F333. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 33417/24. Data: 22/03/2024 12:34. Responsável: tramita.
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